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LEI Nº 13.308, 31 DE JANEIRO DE 2002

(Projeto de Lei nº 297/01, da Vereadora Ana Martins - PC do B)

Cria o Parque Municipal Jardim 
Primavera na área ocupada pelo 
Aterro Sanitário do Jacuí e dá outras
providências.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, em sessão de 27 de dezembro de
2001, decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º - Fica criado o Parque Municipal Jardim Primavera na
área ocupada pelo Aterro Sanitário do Jacuí, situado no en-
torno do Córrego do Limoeiro com Córrego do Jacú, Av. An-
tônio Louzada Antunes e Av. Mimo de Vênus, no bairro de
Ermelino Matarazzo.
Parágrafo único - A implantação do parque definido no artigo
1º será executada de acordo com estudos técnicos elaborados
pela CETESB, que comprovam sua adequação do ponto de
vista ambiental.
Art. 2º - O parque criado deverá ter o seguinte programa:
I - área de lazer própria para crianças e adolescentes;
II - área de lazer para adultos até a 3ª idade;
III - área de lazer destinada a pessoas portadoras de deficiên-
cias físicas, projetada por técnicos especializados na área;
IV - ciclovia;
V - trilha para caminhada;
VI - quadras poliesportivas;
VII - espaço destinado a atividades culturais, shows, apresen-
tações diversas;
VIII - quiosques para piqueniques;
IX - área destinada à leitura, arborizada e com bancos;
X - viveiro de plantas estruturado para fornecer mudas à popu-
lação;
XI - vegetação arbórea de grande porte correspondente à 40%
da área total do parque, distribuída de forma a garantir sua
existência em toda a área;
XII - equipamentos sanitários em número proporcional à área
e potencial de utilização;
XIII - equipamento preventivo para atendimento médico de
emergência.
Art. 3º - Será criado um Conselho Gestor para o Parque, numa
composição paritária, com representantes das entidades do
movimento popular dos bairros de seu entorno, eleitos pelos
associados e de membros indicados pelo Executivo.
Art. 4º - O Executivo terá o prazo de 60 dias para regula-
mentar esta lei e 180 dias para dar início às obras de cons-
trução do Parque.
Art. 5º - As despesas decorrentes desta lei correrão por dota-
ções próprias, suplementadas se necessário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 31 de
janeiro de 2002, 449º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
ANNA EMILIA CORDELLI ALVES, Secretária dos Negó-
cios Jurídicos
JOÃO SAYAD, Secretário de Finanças e Desenvolvimento
Econômico
JORGE FONTES HEREDA, Secretário de Serviços e Obras
NÁDIA CAMPEÃO, Secretária Municipal de Esportes, Lazer
e Recreação
JILMAR AUGUSTINHO TATTO, Secretário de Implemen-
tação das Subprefeituras
JORGE WILHEIM, Secretário Municipal de Planejamento Ur-
bano
STELA GOLDENSTEIN, Secretária Municipal do Meio Am-
biente

Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 31 de ja-
neiro de 2002.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

LEI Nº 13.309, 31 DE JANEIRO DE 2002

(Projeto de Lei nº 258/01, Bancada do PSDB)

Dispõe sobre o reuso de água não
potável e dá outras providências.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, em sessão de 28 de dezembro de
2001, decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º - O Município de São Paulo utilizará água de reuso, não
potável, proveniente das Estações de Tratamento de Esgoto,
para a lavagem de ruas, praças públicas, passeios públicos, pró-
prios municipais e outros logradouros, bem como para a irri-
gação de jardins, praças, campos esportivos e outros equipa-
mentos, considerando o custo benefício dessas operações.
Art. 2º - A compatibilização das necessidades da Municipali-
dade com a disponibilidade da água de reuso decorrerá de
acertos a serem estabelecidos entre a Prefeitura do Município
de São Paulo e o órgão estadual competente.
Art. 3º - O Executivo regulamentará o disposto nesta lei no
prazo de 60 (sessenta) dias contados da sua publicação.
Art. 4º - As despesas com a execução da presente lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 31 de
janeiro de 2002, 449º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
ANNA EMILIA CORDELLI ALVES, Secretária dos Negó-
cios Jurídicos
JOÃO SAYAD, Secretário de Finanças e Desenvolvimento
Econômico
JORGE FONTES HEREDA, Secretário de Serviços e Obras
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 31 de ja-
neiro de 2002.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

LEI Nº 13.310, 31 DE JANEIRO DE 2002

(Projeto de Lei nº 639/01, do Vereador Ricardo Montoro - PSDB)

Estabelece responsabilidade sobre a
oferta de vagas, nos recuos de imóveis,
e dá outras providências.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, em sessão de 28 de dezembro de
2001, decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º - Os responsáveis por imóveis, edificados ou não, lin-
deiros a vias e logradouros públicos dotados de guias e sar-
jetas, devem zelar para que, ao oferecerem vagas nos respec-
tivos recuos para estacionamento ou parada de veículos, estes
não venham a ocupar, ainda que parcialmente, o passeio cor-
respondente.
§ 1º - As vagas oferecidas deverão estar sinalizadas até o li-
mite do alinhamento do imóvel, respeitadas as regras de aces-
sibilidade.
§ 2º - A oferta de vagas na extensão da testada do imóvel não
autoriza o rebaixamento contínuo do meio fio, cuja execução
deverá obedecer às especificações e restrições do Código de
Obras e Edificações.
Art. 2º - Constitui infração ao disposto nesta lei a constatação
de veículo que, parado ou estacionado, esteja ultrapassando o
limite do alinhamento do lote, ocupando total ou parcialmente,
espaço de calçada.
Art. 3º - A ocorrência de infração implicará penalidade de multa
ao responsável pelo imóvel, ou estabelecimento, ou ao condo-
mínio, individualizada por veículo flagrado na situação tipifi-
cada no artigo anterior, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais).
§ 1º - A multa de que trata este artigo será aplicada em dobro
na reincidência, bem como quando, por qualquer meio de sina-
lização, ficar caracterizada a indução do uso da calçada como
estacionamento ou parada de veículo.
§ 2º - O valor da multa será atualizado pela variação de índice
estabelecido por legislação federal.
Art. 4º - As despesas com a execução desta lei correrão por
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 31 de
janeiro de 2002, 449º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
ANNA EMILIA CORDELLI ALVES, Secretária dos Negó-
cios Jurídicos
JOÃO SAYAD, Secretário de Finanças e Desenvolvimento
Econômico
JILMAR AUGUSTINHO TATTO, Secretário de Implemen-
tação das Subprefeituras
LUIZ PAULO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário da Habi-
tação e Desenvolvimento Urbano
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 31 de ja-
neiro de 2002.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

LEI Nº 13.311, 31 DE JANEIRO DE 2002

(Projeto de Lei nº 513/01, do Vereador Dalton Silvano - PSDB)

Dispõe sobre convênio entre a Prefeitura
do Município de São Paulo e clubes de-
sportivos sediados no Município de São
Paulo, para desenvolvimento de atletas
em diversas modalidades desportivas e
dá outras providências.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, em sessão de 28 de dezembro de
2001, decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º - A Prefeitura do Município de São Paulo poderá firmar
convênios para cooperação técnica e econômica, incluindo
cessão de áreas pertencentes à municipalidade, com quaisquer
entidades desportivas, sediadas no município de São Paulo,
que mantém regularmente atividades desportivas reconhecidas
pelo Comitê Olímpico Brasileiro - COB.
Art. 2º - O convênio de que trata o artigo 1º desta lei deve
prever, fundamentalmente, o desenvolvimento de atletas que
praticam atividades desportivas em quaisquer unidades pú-
blicas municipais destinadas a práticas desportivas, indepen-
dente de idade, sexo, raça, aparência, defeito físico, cultura,
grau de instrução, credo, ideologia política e condições econô-
micas.
Art. 3º - O desenvolvimento dos atletas de que trata o artigo 4º
desta lei poderá ser realizado tanto no âmbito da própria uni-
dade municipal quanto nas dependências da entidade despor-
tiva conveniada.
§ 1º - A entidade desportiva conveniada deverá oferecer apoio
técnico aos atletas, traduzido em avaliação, orientação e treina-
mento.
§ 2º - Para a realização do apoio técnico de que trata o pará-
grafo 1º deste artigo a entidade desportiva conveniada deverá
disponibilizar profissionais especialistas nas respectivas moda-
lidades desportivas, bem como materiais e equipamentos ne-
cessários.
§ 3º - As entidades desportivas conveniadas poderão integrar
os atletas em seu convívio social, nas suas atividades despor-
tivas.
§ 4º - Os atletas participantes do processo de desenvolvimento
de que trata este artigo poderão representar as respectivas enti-
dades conveniadas em quaisquer competições ou eventos des-
portivos.
§ 5º - As entidades desportivas conveniadas deverão adotar
junto aos atletas das unidades desportivas municipais o mesmo
tratamento destinado aos seus atletas, incluindo disponibilização
de profissionais especialistas, materiais e equipamentos, bem
como estabelecimento de normas e regulamentos disciplinares.
Art. 4º - Os convênios poderão envolver publicidade institu-
cional com objetivo de obter materiais e equipamentos despor-
tivos destinados ao desenvolvimento de atletas, bem como ser-
viços de adaptação ou reparações de instalações e equipa-
mentos dos próprios municipais.
Art. 5º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no
que couber, no prazo máximo de 120 dias a contar da data de
sua publicação.
Art. 6º - As despesas decorrentes da execução desta lei cor-
rerão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplemen-
tadas se necessário.
Art. 7º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 31 de
janeiro de 2002, 449º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
ANNA EMILIA CORDELLI ALVES, Secretária dos Negó-
cios Jurídicos
JOÃO SAYAD, Secretário de Finanças e Desenvolvimento
Econômico
NÁDIA CAMPEAO, Secretária Municipal de Esportes, Lazer
e Recreação
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 31 de ja-
neiro de 2002.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

LEI Nº 13.312, 31 DE JANEIRO DE 2002

(Projeto de Lei nº 371/01, do Vereador Antonio Paes 
Baratão - PDT)

Inst i tui  no Calendário Oficial  de
Eventos da Cidade de São Paulo a
prova pedestre “Zumbi dos Palmares”,
e dá outras providências.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, em sessão de 28 de dezembro de
2001, decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º - Fica instituída a prova pedestre “Zumbi dos Pal-
mares”, a realizar-se anualmente no dia 20 de novembro, nas
modalidades masculino e feminino, e incluída no Calendário
Oficial de Eventos da Cidade de São Paulo.
Parágrafo único - Quando a data prevista no “caput” cair em
dia útil, a prova fica postergada para o primeiro domingo sub-
seqüente.

Art. 2º - Para a realização da prova pedestre “Zumbi dos Pal-
mares”, o Poder Executivo envidará esforços, inclusive junto à
iniciativa privada, definindo inclusive a premiação.
Art. 3º - O Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60
(sessenta) dias contados a partir de sua publicação, estabele-
cendo o local, trajeto, horário e as diversas categorias.
Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta lei cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 31 de
janeiro de 2002, 449º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
ANNA EMILIA CORDELLI ALVES, Secretária dos Negó-
cios Jurídicos
JOÃO SAYAD, Secretário de Finanças e Desenvolvimento
Econômico
NÁDIA CAMPEÃO, Secretária Municipal de Esportes, Lazer
e Recreação
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 31 de ja-
neiro de 2002.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

LEI Nº 13.313, 31 DE JANEIRO DE 2002

(Projeto de Lei nº 349/01, do Vereador Eliseu Gabriel - PDT)

Inst i tui  o  Pró-Ecovi t  -  Programa 
Municipal  de Arborização Urbana 
com árvores frut í feras e  dá outras
providências.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, em sessão de 28 de dezembro de
2001, decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º - Fica instituído nos termos desta lei o Pró-Ecovit -
Programa Municipal de Arborização Urbana com árvores fru-
tíferas, a ser desenvolvido, em caráter permanente, mediante
iniciativa e colaboração da população e entidades privadas
com o Poder Público Municipal.
Art. 2º - O objetivo do Pró-Ecovit é ecológica, educacional e
proporcional à melhoria ambiental através da arborização ur-
bana com árvores frutíferas e ao mesmo tempo sirva de ali-
mento à população.
Art. 3º - A Prefeitura Municipal com a colaboração dos téc-
nicos do Viveiro Manequinho Lopes e da Secretaria do Verde
e do Meio Ambiente coordenarão os trabalhos, solicitando au-
xílio às Faculdades de Agronomia, além dos outros órgãos e
entidades agrícolas do município para a seleção das espécies
frutíferas mais adequadas.
Parágrafo único - As entidades mencionadas neste artigo de-
verão ser solicitadas a colaborar com assistência técnica,
doação de material básico e implantação de viveiros de mudas.
Art. 4º - A população deverá ser convidada a participar de
todas as fases de implantação do Pró-Ecovit e, cada família,
será incentivada a plantar e cuidar das árvores localizadas em
frente a sua casa, sendo-lhe deferida a opção dentre as espécies
disponíveis.
Parágrafo único - O trato das árvores, colheita e distribuição
dos frutos ficará a cargo da comunidade, que se auto-sugestio-
nará nesses trabalhos, nas respectivas ruas, praças ou outros
logradouros públicos, estimulando-se e treinando-se a partici-
pação da coletividade.
Art. 5º - As escolas da rede municipal, de qualquer nível de
ensino, deverão realizar atividades integradas na orientação
dos alunos, em relação ao Pró-Ecovit.
Art. 6º - As sociedades de bairros, clubes de serviço, entidades
religiosas, associações de classe, associações comunitárias em
geral, devem ser convidadas para participar da campanha de
divulgação do Pró-Ecovit e da motivação para a sua implan-
tação.
Art. 7º - (VETADO)
Art. 8º - (VETADO)
Art. 9º - As despesas decorrentes da execução desta lei cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário for.
Art. 10 - O Poder Executivo fica obrigado a regulamentar a
presente lei dentro do prazo máximo 60 (sessenta) dias.
Art. 11 - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 31 de
janeiro de 2002, 449º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
ANNA EMILIA CORDELLLI ALVES, Secretária dos Negó-
cios Jurídicos
JOÃO SAYAD, Secretário de Finanças e Desenvolvimento
Econômico
FERNANDO JOSÉ DE ALMEIDA, Secretário Municipal de
Educação
JILMAR AUGUSTINHO TATTO, Secretário de Implemen-
tação das Subprefeituras
STELA GOLDENSTEIN, Secretário Municipal do Meio Am-
biente
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 31 de ja-
neiro de 2002.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal
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